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P2MOVINA EMIuudcÉld..N,L115 UNUA2ANÂ 

DECRETO N.o 133 

Permite o uso de bens mõveis: dando 

outras . providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

Ug, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o preconizado no § 39, do artigo 
r8, da Lei Complementar n9  02, de 18 de junho de 1973, 

CONSIDERANDO, ainda, o requerimento formulado-

la UEU- União Estudantil-de Umuarama.,19  e 29  Graus: 

D.E,CRETA': 

Art. 1 	Fica permitido, a t.ftuIci precário, o 
o dos bens mOveís abaixo relacionados;. pelalJEU- União. Es'tudantil 
Umuarama; 19 e 29  Graus: . 

- 02 (duas) Escrivaninhas de madeira; 

- 04 (quatro) Cadeiras comuns de madeira. 

Art. 29  - Revogam-se as disposiçõe em contrário: 
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PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA ILUSTRADO 
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